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EMENTA:  APOSENTADORIA  VOLUNTÁRIA  POR  IDADE  E 
TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO.  FUNDO  MUNICIPAL  DE 
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DOS  SERVIDORES  DE  NOVA 
XAVANTINA.  IRREGULARIDADES  SANADAS. RELATÓRIO 
TÉCNICO  FAVORÁVEL  À  CONCESSÃO  DO  REGISTRO. 
PARECER DESTE MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS PELO 
REGISTRO DAS PORTARIAS N° 872/2020, Nº 411/2021 E 
Nº 1971/2021.

1. RELATÓRIO

1. Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade do 

ato  concessório que  reconheceu  o  direito  à  Aposentadoria  Voluntária  por  Idade  e 

Tempo de Contribuição, com proventos integrais, à  Sra.  GERALDA DE SOUZA E SILVA, 

servidora efetiva no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, classe/nível " D-08 ", lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, no município de Nova Xavantina/MT.

2. Os  autos  foram encaminhados  para  conhecimento  da  Secretaria  de 

Controle  Externo  de  Previdência,  que  consignou  a  presença  de irregularidade, 

sugerindo a citação do gestor:

CARLOS  SILVERIO  RIBEIRO  -  ORDENADOR  DE  DESPESAS  /  Período: 
01/01/2020 a 31/12/2020
1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de 
concessão de benefícios previdenciários (Legislação do MPS; legislação 
específica do ente).
1.1) A Portaria nº 872/2020 publicada em 30/07/2020, no Jornal Oficial 
Eletrônico dos Municípios, apresenta o fundamento nos termos do inciso 
III, § 1º, 2º e 3º do artigo 40 da Constituição da República Federativa do 
Brasil,  com  redação  dada  pela  Emenda  Constitucional  nº  103/2019. 
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Sugiro a alteração da fundamentação legal de acordo com a EC 41/2003 
(artigo 40, §1º, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal com redação 
dada pela EC nº 41/2003), ou inclua na fundamentação e apresente a 
legislação municipal que referendou as alterações promovidas pela EC 
103/2019. - Tópico - 3. FUNDAMENTO LEGAL
1.2)  Encaminhar  a  Lei  Municipal  nº  1189  de  02/10/2006  para 
averiguação  da  legalidade  da  portaria  aposentatória.  -  Tópico  -  3. 
FUNDAMENTO LEGAL

3. Devidamente  citado,  o gestor  apresentou  defesa,  encaminhando  a 

Portaria nº 411/2021, publicada em 03/03/2021, bem como a Lei Municipal nº 1189 de 

02/10/2006.

4. Em  análise,  a  Secex  acolheu  a  defesa,  porém  apontou  nova 

irregularidade:

CARLOS  SILVERIO  RIBEIRO  -  ORDENADOR  DE  DESPESAS  /  Período: 
01/01/2020 a 31/12/2020
1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de 
concessão de benefícios previdenciários (Legislação do MPS; legislação 
específica do ente).
1.1) Encaminhar a publicação da Portaria 872/2020. - Tópico - 2. Análise 
de Defesa

5. Em  resposta,  o  gestor  encaminhou  os  documentos  pertinentes  ao 

saneamento  da  irregularidade,  referente  à  publicação  da  Portaria  nº 872/2020. 

Contudo, a Secex, apontou irregularidade referente à planilha de proventos:

CARLOS  SILVERIO  RIBEIRO  -  ORDENADOR  DE  DESPESAS  /  Período: 
01/01/2020 a 31/12/2020
1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de 
concessão de benefícios previdenciários (Legislação do MPS; legislação 
específica do ente).
1.1) Encaminhar Planilha de Cálculo de Proventos elaborada de acordo 
com a média contributiva, vez que o servidor está se aposentando nos 
termos do artigo 40, §1º, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal com
redação dada pela EC nº 41/2003. - Tópico - 2. Análise de Defesa

6. Ato seguinte, o gestor, em manifestação, afirmou que a servidora está 

se  aposentando  pela  regra  do  artigo  6º  da  EC  n.  41/2003,  assim,  faria jus  ao 

recebimento de proventos integrais, conforme documento externo n. 202799/2021.

2

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8TB1G6.



7. Em  análise,  a  Secex  afirmou  que  a Portaria  n.  872/2020  traz 

fundamento distinto da manifestação da defesa, devendo ser  retificada para constar 

os fundamentos do artigo 6º da EC n. 41/2003:

CARLOS  SILVERIO  RIBEIRO  -  ORDENADOR  DE  DESPESAS  /  Período: 
01/01/2020 a 31/12/2020
1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de 
concessão de benefícios previdenciários (Legislação do MPS; legislação 
específica do ente).
1.1) Seja retificado o Ato Aposentatório. - Tópico - 2. Análise de Defesa
1.2)  Seja  encaminhado  o  Termo  de  Posse  no  cargo  de  Auxiliar  de 
Enfermagem. - Tópico - 2. Análise de Defesa

8. Após, o gestor encaminhou nova manifestação, com a publicação do 

Portaria  nº  1.971/2021,  que  retificou  o  Portaria  nº  411/2021,  fazendo  constar  os 

fundamentos do artigo 6º da EC n. 41/2003. 

9. A  Equipe  Técnica,  em  relatório  de  defesa,  consignou  nova 

irregularidade:

IRREGULARIDADE:

K_23.  Pessoal_Grave_23.  Ascensão  funcional  de  servidores  e/ou 
empregados públicos (art. 37, inciso II e X, da Constituição Federal/88 e 
art. 129, inciso II, da Constituição do Estado do Mato Grosso/89).
Ato e provento de aposentadoria do (a) servidor (a)GERALDA DE SOUZA E 
SILVA composto por cargo e remuneração oriundos de ascensão funcional 
do cargo AGENTE DE SAÚDE para o cargo AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
caracterizando  a  irregularidade  pelo  descumprimento  da  Súmula 
Vinculante 43 do Supremo Tribunal Federal.

10. Além disso, sugeriu a adoção das seguintes providências:

a)  a  determinação  para  cessação  do  pagamento  do  benefício 
previdenciário; 
b) a determinação para que o Ente detentor do vínculo que originou o 
benefício previdenciário promova o reenquadramento ao cargo originário 
anterior a ascensão funcional; 
c) a determinação para que o novo ato de aposentadoria seja realizado 
com base no cargo originário,  visto  a irregularidade na percepção de 
benefício previdenciário baseado em cargo com ascensão funcional; e 
d)  envio  de  outros  documentos  que  comprovem a  data  da  posse  da 
servidora, pois o Termo de Posse enviado contém rasura na data. 

11. A  Gestora  do  PREVINX  encaminhou  documentação  (doc.  digital  n. 

210613/2022),  referente  à  cópia  das  atribuições  do  cargo  de  Agente  de  Saúde, 
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presente  na  Lei  533/1993,  e  cópia  da  Lei  689/1997,  a  qual  teria  alterado  a 

nomenclatura do cargo para Auxiliar de Enfermagem.

12. Em atendimento à Resolução Normativa TCE-MT nº 16/2022, a Secex 

opinou pelo registro da Portaria nº 872/2020.

13. Vieram, então, os autos para análise e parecer ministerial.

14. É o sucinto relatório dos fatos e do direito.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Introdução

15. A Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 71, III, c/c 

art. 75, conferiu aos Tribunais de Contas a competência para apreciar, para fins de 

registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, reformas e pensões 

na Administração Direta e Indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento 

legal  do  ato  concessório,  sendo  de  sua  atribuição,  portanto,  chancelar  o  ato 

administrativo, por natureza complexo.

2.2. Da Análise do Mérito 

2.2.1 Das irregularidades

16. Inicialmente,  importa  pontuar  que  as  irregularidades  de  sigla  LB15, 

referentes  ao  enquadramento  legal  do  benefício  e  à  planilha  de  proventos,  foram 

superadas,  porquanto  tratar-se  de  caso  que  se  amolda  ao  art.  6º, da  Emenda 

Constitucional nº 41/2003, o que enseja proventos integrais.

17. Contudo,  verifica-se  que  a  equipe  técnica  apontou  irregularidade 

atinente  à  Ascensão  funcional,  de  sigla  KB23,  sobre  a  qual  não  se  manifestou 

conclusivamente.
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18. Em relatório do doc. digital n. 186388/2022, a equipe técnica destacou 

que  a  servidora  tomou posse  como  Agente  de  Saúde,  e  não  como  Auxiliar  de 

Enfermagem, cargo no qual está requerendo a aposentadoria integral, caracterizando, 

assim, a Ascensão Funcional indevida.

19. Citada, a Gestora do PREVINX encaminhou documentação (doc. digital 

n.  210613/2022),  referente à cópia das atribuições do cargo de Agente de Saúde, 

presente na Lei  nº  533/1993, e cópia da Lei  nº  689/1997,  a qual  teria  alterado a 

nomenclatura do cargo para Auxiliar de Enfermagem.

20. Pois  bem. Em  que  pese  a  ausência  de  análise  conclusiva  sobre  a 

irregularidade  KB23,  este  Parquet opina pelo saneamento da irregularidade.  A  um, 

porque o caso não se amolda categoricamente à ascensão funcional. A dois, porque 

princípios  de  patamar  elevado,  como  os  da  boa  fé,  da  segurança  jurídica  e  da 

dignidade da pessoa humana devem ser sopesados no caso concreto. Explica-se.

21. Como sabido, a  ascensão é o provimento de cargo de uma carreira 

para outra. Apesar de ter sido uma forma de provimento de cargos públicos admitida 

por  constituições  anteriores,  foi  proibida  após  a  vigência  do  novo  ordenamento 

jurídico-constitucional brasileiro (art. 37, II, da Constituição Federal e art. 129, II, da 

Constituição Estadual). Da mesma forma, o subterfúgio de se englobar carreiras de 

natureza  e  níveis  de  escolaridade  distintos  em  uma  só  carreira  (transposição)  é 

expediente que não encontra mais amparo legal.

22. Diante  deste  impeditivo  constitucional,  o  Supremo  Tribunal  Federal 

manifestou-se  em  diversas  oportunidades  acerca  da  inconstitucionalidade  de 

modalidades de provimento que possibilitavam ao servidor público investir-se, sem 

prévia aprovação em concurso público, em cargo que não integrava a carreira na qual 

anteriormente investido. Por este exato motivo, os provimentos derivados previstos na 

Lei nº 8.112/1990, ascensão e a transferência, foram fulminados pelo Tribunal Maior 

nas ADI´s  nº 231, 873 e outras.
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23. Em que pese as ADI`s, e em especial a ADIN nº 837- 4/DF, terem tido 

efeitos vinculantes (Erga Omnes) e eficácia ex tunc ( retroativos a data da publicação 

do atos inconstitucionais), fato é que durante muito tempo remanesceram, ainda que 

de  forma  menos  acentuada,  a  dúvida  quanto  a  legalidade  dos  casos  de 

ascensão/transposição.

24. Diante de tal situação e do aumento do número de ações repetitivas, o 

STF editou em 2003 a  Súmula nº 6851 com uma redação bastante incisiva, na qual 

reforçou  serem  inconstitucionais  quaisquer  formas  de  provimento  derivado  que 

impliquem  investidura  de  servidor  em  cargo  estranho  àquele  para  o  qual  ele 

originalmente prestou concurso público.

25. Não obstante a decisão da Suprema Corte em sede de ADI e da Súmula 

nº 685, a qual resultou, posteriormente, na Súmula Vinculante nº 43  2  , muitos casos de 

ascensão  funcional  já  consolidados  há  muito  tempo  continuaram  a  abarrotar  o 

judiciário, razão que fez a Suprema Corte adotar um posicionamento de mais cautela, 

haja vista sopesar outros princípios constitucionais importantes.

26. Diante desse cenário, a Suprema Corte tem mantido hígidas, situações 

jurídicas concretas constituídas sob a égide da norma inconstitucional. Esse é o caso, 

por exemplo, do RE 442.683/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, cuja ementa transcreve-se:

“CONSTITUCIONAL.  SERVIDOR  PÚBLICO:  PROVIMENTO  DERIVADO: 
INCONSTITUCIONALIDADE: EFEITO EX NUNC. PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ E DA 
SEGURANÇA JURÍDICA.
I – A Constituição de 1988 instituiu o concurso público como forma de 
acesso aos cargos públicos. CF, art. 37, II. Pedido de desconstituição de 
ato administrativo que deferiu, mediante concurso interno, a progressão 
de servidores públicos. Acontece que, à época dos fatos – 1987 a 1992 –, 
o entendimento a respeito do tema não era pacífico, certo que, apenas 
em 17.02.1993, é que o Supremo Tribunal Federal suspendeu, com efeito 
ex nunc, a eficácia do art. 8º, III; art. 10, parágrafo único; art. 13, § 4º;  
art. 17 e art. 33, IV, da Lei 8.112, de 1990, dispositivos esses que foram 
declarados  inconstitucionais  em  27.8.1998:  ADI  837/DF,  Relator  o 
Ministro Moreira Alves, 'DJ' de 25.6.1999.

1Súmula nº 685 “É inconstitucional toda modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, 
sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, em cargo que não integra a  
carreira na qual anteriormente investido.”
2 DJE de 17-4-2015.
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II – Os princípios da boa-fé e da segurança jurídica autorizam a adoção 
do efeito ex nunc para a decisão que decreta a inconstitucionalidade. 
Ademais, os prejuízos que adviriam para a Administração seriam maiores 
que eventuais vantagens do desfazimento dos atos administrativos.
III – Precedentes do Supremo Tribunal Federal.
IV – RE conhecido, mas não provido”.

27. Seguindo essa linha de raciocínio, é salutar analisar os pormenores do 

caso sob análise.

28. Verifica-se que a Lei Municipal n.º 533/1993 (anexo) instituiu o Plano de 

Cargos e Salários dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Nova Xavantina, 

trazendo em seu Anexo I as funções e atividades de cada categoria funcional. Destaca-

se que na referida lei, especificamente no  Anexo I/02, consta o cargo de  Agente de 

Saúde: 
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29. Em 1997, por meio da Lei Municipal nº 689/1997, o referido cargo teve 

alterada sua nomenclatura, denominando-se a partir de então Auxiliar de Enfermagem. 

Destaca-se,  contudo,  que  não  se  verifica  qualquer  mudança  pela  nova  legislação 

quanto às atribuições do referido cargo, antes chamado Agente de Saúde.

30. Por  essa  razão,  resta  forçoso  reconhecer  ausência  de  ascensão 

funcional a cargo de natureza distinta. Isso porque, o alcance da proibição engloba os 

cargos transformados de forma inconstitucional,  quando  não há compatibilidade de 

atribuições. Senão, vejamos:

STF-ADI 5215 MC, rel.  min.Roberto Barroso, dec. monocrática, j.  19-12-
2017,DJE18 de 1º-2-2018 
(...) o Supremo Tribunal Federal tem firme entendimento no sentido de 
que não é permitida a transformação de cargo do titular de determinada 
investidura em cargo diverso, tendo em vista que isso ofende a regra do 
concurso público e seu consectário,  o princípio da impessoalidade.(...) 
(grifo nosso)

31. Ademais,  fato  é  que  a  servidora  desempenhou  a  função  e  teve 

descontada a contribuição previdenciária por 23 anos, 10 meses e 10 dias (vide fl. 10 

do  doc.  digital  nº  208169/2020).  Além disso,  não  há  notícia  nos  autos  de  que  a 

Servidora  tenha  se  valido  de  ardil,  dolo  ou  outro  artifício  para  obter  a  suposta 

ascensão ao cargo de Auxiliar de Enfermagem.

32. Assim, mesmo se caracterizada ascensão funcional,  a preservação da 

situação jurídica  assim consolidada pode ser  deferida  aplicando-se os  princípios  da 

segurança jurídica e da boa-fé.

33. Pelo exposto, este Parquet opina pelo saneamento da irregularidade e na 

sequência,  passa-se  à  análise  do  atendimento  dos  requisitos  para  a  concessão  da 

aposentadoria.

2.2.2 Fundamento Legal
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34. Superada a irregularidade, verifica-se que a Aposentadoria Voluntária 

por  Idade  e  Tempo  de  Contribuição,  com  proventos  integrais,  foi  deferida  com 

supedâneo  no  art.  6º,  da  Emenda  Constitucional  nº  41/2003,  c/c  art.  30,  da  Lei 

Municipal 1.189/2006, os quais versam o seguinte:

Emenda Constitucional nº 41/2003
Art.  6º  Ressalvado  o  direito  de  opção  à  aposentadoria  pelas  normas 
estabelecidas  pelo  art.  40  da  Constituição  Federal  ou  pelas  regras 
estabelecidas  pelo  art.  2º  desta  Emenda,  o  servidor  da  União,  dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações,  que  tenha  ingressado  no  serviço  público  até  a  data  de 
publicação desta Emenda poderá aposentar-se com proventos integrais, 
que corresponderão à totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo  em  que  se  der  a  aposentadoria,  na  forma  da  lei,  quando, 
observadas as reduções de idade e tempo de contribuição contidas no § 
5º  do  art.  40  da  Constituição  Federal,  vier  a  preencher, 
cumulativamente, as seguintes condições:
I  -  sessenta anos de idade,  se homem, e cinquenta e cinco anos de 
idade, se mulher;
II  -  trinta  e  cinco anos de  contribuição,  se  homem, e  trinta  anos de 
contribuição, se mulher;
III - vinte anos de efetivo exercício no serviço público; e
IV - dez anos de carreira e cinco anos de efetivo exercício no cargo em 
que se der a aposentadoria.

Lei Municipal 1.189/2006

Art. 30. O segurado fará jus à aposentadoria voluntária por idade 
e  tempo  de  contribuição  com  proventos  calculados  na  forma 
prevista  no  art.  56,  desde  que  preencha,  cumulativamente,  os 
seguintes requisitos:
I  –  tempo mínimo de dez anos  de  efetivo  exercício  no serviço 
público federal, estadual, distrital e municipal;
II – tempo mínimo de cinco anos de efetivo exercício no cargo em 
que se dará a aposentadoria; e 
III  – sessenta anos de idade e trinta e cinco anos de tempo de 
contribuição,  se  homem,  e  cinquenta  e  cinco  anos  de  idade e 
trinta anos de tempo de contribuição, se mulher.

35. Extrai-se do dispositivo acima colacionado que o beneficiário fará jus à 

aposentadoria  voluntária, com  proventos  integrais,  desde  que  observe 

cumulativamente  os  seguintes requisitos:  tempo  mínimo  de  efetivo  exercício  no 

serviço público e no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, idade e tempo de  

contribuição, a seguir detalhados.
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2.2.3 Da subsunção dos fatos à norma

36. Consoante se observa do caso em tela,  o(a)  requerente nasceu em 

18/05/1962,  contando  com  a  idade  de  58  anos,  na  data  da  publicação  do  ato 

concessório.  Além  disso,  possui  30  anos,  11  meses  e  7  dias de  tempo  total  de 

contribuição.

37. Ademais, ressai dos autos que este(a) ingressou no cargo efetivo em 

que se deu a aposentadoria em 21/08/1996, ensejando direito a proventos integrais.

38. Do exposto, conclui-se que o(a) requerente possui direito ao benefício, 

posto ter preenchido os requisitos constitucionais pertinentes, razão pela qual este 

Parquet se manifesta pelo seu registro.

3. CONCLUSÃO

39. Dessa  forma,  o  Ministério  Público  de  Contas,  no  exercício  de  suas 

atribuições  institucionais,  manifesta-se  pelo  registro  das  Portarias  nºs  872/2020, 

411/2021 e 1971/2021.

 É o Parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 08 de novembro de 2022.

(assinatura digital)3

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
Procurador de Contas

ANEXO – LEI MUNICIPAL N. 533/1993

3 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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